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C0NTRATO 20250398

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0601 OO1 O/25

TERMO DE CONTR-A.TO QUE FAZEM ENTRE SI O
FLINDO MUNI('IPAL DE SAUDF E A FMPRESA MT
MARTINS BATISTA LDTA

O(A) Fundo Municipal de Saude, com sede no(a) Avenida Jose Furtado c{e N4acôdo 318, Centro
Jaguaribara, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 09.687.509/0001-29, neste ato representado(a) pelo(a)
Sr(a) ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, doravante denorninada CONTR-A,TANTE,
e o(a) empresa MT MARTINS BATISTA LDTA, inscrito(a) no CNPJA,IF N'07.453.545/0001-
00 sediado(a) no(a) RUA RAIMUNDO ALCOFORADO, 620, ALTO GUARAMIRANGA,
Canindé / CE - CEP: 62.700-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr.(a) MAzuA TAISLANIA MARTINS BATISTA, portador(a) do CPF n' CPF/MF N'
063.140.923-88, tendo em vista o que consta no Processo Administratjvo n" 06010010/25 e em

obsewância às drsposições da Lci n' 14.133, de 2021 e na Lci n" 8.078, de 1990 - Código dc
Delesa do Consumidor, resolvem celebrar o plesente Termo de Contl'ato, decorente do Pregào

Eletrônico n" 2025032001PERP, meciiante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRINÍEIRA. DO OBJETO
1. 1. O objcto do presente inshumcnto é a AQUISIÇÀO DE MATERiAL GRÁFICO E
SERIGRÁÊICO DESTINADOS PARA A MANUTENÇÀO DA SECRETARIA DE SAUDE
DO I\4UNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, conti:rme espccificações técnicas c nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1 .2. Objeto da contratação:
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1.3- São instrumento que vinculam esta confatação, independentemente de transcrição
1.3.1. O Termo de Retêrência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1 .3.3, A proposta do CONTRATADO; c

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezenrbro de 2025, contadôs da data de
assinatura do contrato, na fonna do art. 105 daLei no 14.133, de 2021, podendo ser prorogável
conibrme o art. 107 da Lei no 14.133, de 2021.
2. 1 . 1. O prazo d,e vrgência será automaticamente plomogado, independenterne[te de temo
adilivo, quando o objeto r.rão for concluído no período fir'mado acima, lessalvadas as providêncras
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, prevrstas neste instrurnento.

CLÁUSULA TERCEIRA. DoS M0DELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relaçào ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assirL como
os prazos e condições de conclusão, entrega, obselvação e recebinrento do objeto constam no
Temo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 . Não será acirnitida a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 36.865,00 (trinta e seis mil, oitocentos e sessenta e cinco

reais).

5.2. No valor acima estão incluidas todas as clespesas ordinárias dfetas e indiletas deconentes da

execução do objeto, urclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, flscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, fi'ete, scguro e oritros

necessários ao cumprimento integral do ot'rjeto da contrataçào.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íbrma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efrtivamente 1'ornecidos,

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O prazo paJa pagamento ao contÍatado e demais contlições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Rcfcrência, anexo ao edital.
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CLAUSULA SETIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇAO
7.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis Íro prazo de unr ano contado da
data do orçamento estimado.

7.2. Após o inLerregno de I (unr) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE,, mediante
aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Arrplo (IPCA), exclnsivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade.
7.3. Nos reajustes sribsequentes ao primeiro, o interegno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustan-rento, o CONTRATANTE
pagaÁ ao CONTRATADO a impotância calculacla pela últ tma variaçào coúecida, hquidando a
diferença comespondente tão logo seja(m) diwlgado($ o(0 índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utiüzado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).
7.6. Caso o($ índice($ estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a scr cxtinto(s) ou dc
qualquer fomra r.rào possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paltes elegerão novo íudice
ofrcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado poÍ âpostilamento.

7.9. Será pennitido a repactuação c1e preço para restabeJecer o equilíbrio econômico -financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decomência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçào

do contrato tal colno pactuado, rcspeitada, em qualquel caso, a repartição objetiva de risco
estabelecicia no cootrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRAT.{NTE:
8.1 ,1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato 9 seus anexosi

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notit'icar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍêitos ou incorreções verillcadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou comigido, 11o total ou cm parte,

às suas expensas;

8.1.4. Acompar.rhar e fiscalizar a execução do contrato e o cunrprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa

da exccução do objeto, para eleito dc liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobrc

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o afi. 143 da Lei n'
14.133" de 2021

8. I .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor conespondente ao fomecimento do

objetô, 11o prazo, forma e condições estabelecidos no presente Côntrato;

8.1 .7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contl ato;
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8.1.8. Cientiflcal"o órgâo de representaçâo judicial a Procuradoria do Municípro para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as soJicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requelimentos manifestamcnte
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1 .8.2. Coucluída a instnrção do requerimento, a contff da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admrtida a prorogação motivada por igual período.

8.1.9, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico -Íinance iro
feitos pelo contratado no prazo máximo cle 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitenles das garanLias quanto ao início de processo administrativo para
apuraÇão de descumprimento cle cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com tercekos, arnda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tercejros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES NO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obt'igações a seguir dispostas:

9. I . 1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes do objeto, de acor do com os artigos 1 2,

13 e 17 a2l , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Cornulicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cun-rprimento do prazo previsto, com a devida
corrtprovação;
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo escLarecimento ou informação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n"

14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou empafie,
no prazo Íixado peio fiscal do cofltrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorrcções resultantes da exccução ou dos matedais cmpregadosl

9.1.5. Responsabilizar-se pclos vícios e danos decotrcntcs da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não recluzinclo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contlatual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontat dos pagamentos devidos ou da garunlia, caso exigida, o valor
corespondente aos danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possíve1 a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fonrecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal ou instfllmento de cobrança equivalente para fins de pâgamento,

os seguintes docunentos:
9.1 .6.1 . Prova de regularidade relativa à Segutidade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniào;

9.1.6.3. Certidóes que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dish'ital clo

domicífio ou sede do CONTRATADO;
9.1 .6.4. Certidão de Regularidaclc do FGTS (CRF);
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ro. crÁusut,.t nÉcrnr,t- orntcaçórs rERTINENTES À t cpo
10. i. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que teúanr acesso em razío do cerlame ou do contrato administrativo que

eventualmente venàa a set firmado, a patl'i da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

10.2. Os dados obtidos sonrente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acoldo com a boa-fe e com os princípios do aft. 6" da LGPD.

10.3. E vedado o compartilharnento conr terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (ciaco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperaçào firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamcnto dos dados nos tcnnos do afl. 1 5 da LGPD, é dever clo contratado

eljrniná-los, com exceçào das hipóteses do afi. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver
necessidadc dc guarda de documentação para fins de comprovação do crtmprimento dc obdgações
legais ou contlatuais e somente enquanto nâo prescritas essas obrigações.
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9.1 .6.5. Certidão Negatrva de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Ccrtidões que comprovern a regulandade peÍantc a Fazenda Municipai;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciár'ias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçào especíhca, cuja inadirrrplência lào
transfere a responsabilidade ao contÍatante e não poderá onerar o objeto do contrâto;
9.1.8. Comunícar ao liscal do contrato, no plazo de 24 (vrnte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiqne no local da execução do objeto contlatual.
9.1.9. Paralisar, por dcterminação do CONTRATANTE, qualquel atividade que não esteja ser,do

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceir-os.

9.1.10. N4anter dulante toda a vigência do conttato, em compatibilidade com as obrigaçõcs
assumidas, todas as condições exigidas para habiiitação na licitaçào, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execugão do contÍato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz, bem
como as reselvas de cargos previstas na legislação (art. 1 16 da Lei n' 14.133, de 2A21);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a teserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágralb único do art. 116 da Lei n' 14,133, de 2021):

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as írformações obtidas em decomência do cumprimento do
contÍato;
9.1 . 1 4. Cumprir, alóm dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estaclual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou ôutro documento
que venha a ser solicitado peio CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para aná1ise e aprovação,
quarsquer mudanças nos métodos executivos que fujarn às especificações do Termo de Referência
e dernais docurnentos da contratacão.
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10.6. E dcvcr do contratado orientar e trcinar scus cnrprcgados sobrc os deveres, rcquisitos c
responsabilidades decomentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da plescnte cláusula, pei'nraneccndo integralmcntc rcsponsável por garantir sua obse:'vância.
10,8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpÍimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçào formulados.
10.9. O Contratado dcverá prestar, no prazo fixado pelo Contratantc, prorrogávcl
justificadarnente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD.
inclusivc quanto a evelrtual descarte rcalizado.
10. I 0. Bancos dc dados fonnados a partir de contratos administrativos, notadamente aquclcs quc
se proponham a armazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, at. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finaiidade, para eÍêito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

I 0. I 0. l. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável. a fin.t
de garantir a reutilização desses dados pela Adrnirristraçào nas hipóteses previstas r.ra LGPD.
l0,l l. O conh'ato está sqcito a ser alterado nos proccdinrcntos peÍinentes ao tlatamento dc dados
pessoais, quando rndicado pela autoridade competente, ern especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou rccomendações, editadas na fonna da LGPD.
I 0. I 2. Os contratos e convênios dc que lrata o § I " do art. 26 da LGPD deverào ser comunicados

à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇOES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Cornete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrâto;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamcnto dos serviços públicos ou ao intcl'csse coletivo,
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o Íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem nlotivo
justificado;

e) Aprcsentar declaração ou documcntaçào falsa cxigida para o certame ou prestar dcclaraçào

falsa durante a licitaçào elerrônica ou execução do contrato;

Í) Fraudar a contrataÇão ou praticar ato liaudulento na execução do contrato;

g) Comportar-sc de rnodo inidôneo ou cometer fiaude de qualquet natureza;

h) Praticar ato lesivo prcvisto no art. 5'da Lci n" 12.846, dc lo de agosto de 2013.

1 1.2. Serào aplicadas ao responsável pelas inflações administrativas acima descritas as seguiutes

sanções:

11.2.1. Advcrtôncia, quando o CONTRATADO dcr causa à incxecução parcial clo contrato,
sempre qtle nào se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 cla Lei n'
14. I 33, de 2021);
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i 1.2.2. Impcdimento de licitar e contÍâtar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas de
,brr, rrc'r e "d" do subitem acima deste Termo cle Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (§4" do afi. i56 da Lei n" 14.133, de 2021):

1 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍataÍ, que impedir'á o responsável de licitat
ou conü'ataÍ no âmbito da Administração Pública direta e indileta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínitro de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anosJ nôs casos dos subitens "e" a "h",
bem cotro nos demais casos que justiÍiquem a irnposíção da penalidade mais grave (§5" do ar1,

156 da Lei n" 14. Iil. de 20211

1 1.2.4. Multa:
11.2.4.1 . Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (rrinta) d;as;

f1.2-4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração â promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cutrrprimento rregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133, d.e 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obieto;

11.3. A aplicação das sanções previstas nesLe Termo dc Conffato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021).

1 1.4. Todas as sançõcs prcvistas neste Termo de Contrato poderão scr aplicadas cumulativamente
com a multa (§7" do art. 156 da Lej n' 14.133, de 2021).

1 1 ,4. 1. Aates da aplicação da multa será lacultada a del'esa do írteressado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

1 i.4.2. Se a multa aplicada e as rndenizações cabíveis forem srLperiores ao valor do pagamento
eventualnlerltc dcvido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a
dilerença será descontâda da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da

Lei n' 14.1 3 3, de 2021);

I1.4.3. Prcviamente ao encaminharrcnto à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administlativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contu da data do recebimento dtt

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

raulta (§ 7" do at. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A apiicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso admitristrativo cluo assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsen ando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do ar1. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimcnto dc

licitar e contratar e de declaraçào de inidoneiriade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicação das sanções serão cousiderados (§ 1" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021):

1 I .7. 1. A natureza e a gravidade da infração colnetida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

1 1.7.3. As circunstâncias aglavantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. ImplantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonae normas e

orientações dos ór-gãos de controle.

I 1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lci n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

Í-1

&



$i * Ê?" 16

*.
qEstado do Ceará

Poder Executivo Municipal

lesivos na Lei n' I2.846, de2013, serão apurados ejulgados conjüntalnente, nos ffiesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na relerida Lei (art. 159 da

Lei n' 14.133, de 2021);

Ji.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá set desconsiderada sempre quc
utilizada com abuso do dileito para facilitar, encobrir ou clissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimomai, e, nesse caso, todos os efeitos
clas sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de admirristração, à pessoa jur'ídica sLlcessora ou à etlpresa do mcsmo ramo com relaçào
de coligaçào olr controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica ptévia (art. 160 da
Lei no 14.13 3, de 202t.\;

1 L 10. O CONTRATANTE dcvcrá, no prazo nráxirao 1 5 (cluinzc) dras úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, infbrmaÍ e manter atualizados os daclos relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no ârlbito do Poder Executivo
Federal (art. 161 daLein" 14.133" de 2021).

I I .1 1 . As sanções de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração dc inidoneidade para licitar'
ou contratm são passír.eis de reabilitagão na forma do aÍ. 163 da Lei n' 14.1'33, de 2021.

1 1.12. Os débitos do contratado pat'a com a Admiuistração CONTRATANTE, resultantes de

rrulta administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida attva, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo leferido órgão clecorrentes deste mesmo

contrato ou de outlos contlatos administrativos que o contratado possua com o nresmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extillgue quando cumpridas as obrigações de atlbas as paÍtes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que develá a Administração providencial a readequação do

cronogÍama fixado para o contrato.

12.3. O conh'ato se extingue quando a não conclusão do contrato Íeferida no item anterior deconer

de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-1he aplicáveis as respectivas sanções

admir.ristrativas; e

12,3.2. Poderá a Administração optm pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas

adnritidas cm lei para a coi1til1üidade da exccução contratual.

12.4. O contrato pode scr extinto antcs de cunrpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aftigo 137 da Lei rf 14.133, de 202i, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório c a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021.

1.2.4.2. A alteração social ou a modjficação da f,rnaHdade ou da estrutura da empresa não ensejará

a rescisão se não rcstringir sua capacidade dc concluir o contrato

12.4.2.1. Se a opcração implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para altelação subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

Cenfio Átll iilistrativo Potcillo Mtti.t
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I 2.5. L Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já cfctuados e ainda clevidos;

12.5.3. Indenrzaçõ es e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o recoúecimento do desequilíbno
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio r1e termo
indenizatório (caput do art. 131daLein" 14.133, de2021).

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
i3.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo comerão à conta de recuÍsos específicos
consignados no Orçamento, na dotação 0701.103010009.2.029 Manut, das Atividades da Atencao
Primari a a Saude , Classificaçào econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jruidica,
Subelemento 3.3.90-39.63, no valor de RS 35.590,00, Exercício 2025 Atrvidade
0701.103020010.2.031 Manut. das Atividades da Atencao Secunda rja em Saude, Classificaçào
econômica 3.3.90.39.00 Outros serv-. de terc. pessoajurídica, Subelemento 3.3.90.39.63, no valol
dc R§ 1 .275,00.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentiíria respectiva e liberaçào dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1 . Os casos onrissos scrão dccididos pelo CONTRATANTE. segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 202i, e demais normas liderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

drsposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e norrnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÓES
1 5. 1 . Eventuais alteraçõcs contl atuais reger-se-ão pela drscrplina dos arts. 124 e seguintcs da Lci
n'14.133, de 2021 .

I 5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmâs condições contratuais. os acréscimos

ou supressões quc sc fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Rcgistros que não caÍactcíizam alteração do contrato podem set realizados por simples
apostila, dispensada a ceiebraçào c1e termo aditivo, rTa forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2421.

CLÁUSULA DECIMÀ SEXTA - DA GÀRANTTA DE EXECUÇAO
1 6. l. Não havcrá exigência dc garantia contratrlal da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÂO
17. L Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Pofial

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei n" 14.133, de

2021 , bem como disponibilizar este Tenno de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitrila Municipal
dc Jaguaribara na redc mundial de computadores (intemet), em atenção ao §2" do art. 8' da Lei nu

12.52'7 , de 2011, clc o inciso V do §3" do art. 7" do Decreto Íro 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

sCentrc Ádniltistrttit'o Potcitlo líaía
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18.1. E clcito o Foro da Cotnarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que dccorterem da
execução deste Termo de Contrato que não possatn ser compostos pela conciliaçâo, conforme 

"tilodo art.92 daLei n'14.133, dc 2021.

JAGUAzuBARÁ/CE. l3 de maio de 2025
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Responsável legal da CONTRATANTE
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